
INDICAÇÃO Nº 
219
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a implantação de um heliponto no Hospital das Clínicas Luzia de Pinho Melo, no município de Mogi das Cruzes
JUSTIFICATIVA

O Hospital das Clínicas Luzia de Pinho Melo se destaca pelo atendimento de média e alta complexidade, principalmente em neurocirurgia, cirurgia vascular e ortopedia, sendo referência para cerca de 2,5 milhões de pessoas em todo o Alto Tietê. No entanto, a unidade hospitalar não conta com um heliponto, estrutura que agiliza – e muito – os atendimentos mais emergenciais.

A possibilidade de receber helicópteros do Águia ou de Resgate tornaria o atendimento ainda mais eficiente e permitiria a melhor distribuição de pacientes em casos de acidentes com número grande de vítimas. 

A falta do heliponto ficou evidente, por exemplo, no acidente com o ônibus dos estudantes, em 8 de junho do ano passado, na Rodovia Mogi-Bertioga, obrigando o sistema de resgate a levar os sobreviventes para hospitais do litoral. 

Vale lembrar que a região é cortada por importantes rodovias, como Ayrton Senna, Presidente Dutra, Mogi-Dutra, Mogi-Bertioga, Índio Tibiriçá e muitas outras e que a presença estratégica de um heliponto no hospital de referência do Alto Tietê pode fazer a diferença entre a vida e a morte.

Solicito a implantação deste equipamento pela importância e representatividade do Hospital das Clínicas Luzia de Pinho Melo no atendimento à população.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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